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Processo: 23001.000461/2022-91 Parecer: CNE/CES 432/2023 Comissão: Alysson 

Massote Carvalho (Presidente), Luciane Bisognin Ceretta (Relatora), Elizabeth Regina Nunes 

Guedes e Luiz Roberto Liza Curi (membros) Interessado: Conselho Nacional de 

Educação/Câmara de Educação Superior – Brasília/DF Assunto: Revisão das Diretrizes 

Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Ciências Contábeis, bacharelado Voto da 

Comissão: A Comissão vota favoravelmente à aprovação das Diretrizes Curriculares 

Nacionais do Curso de Graduação em Ciências Contábeis, bacharelado, na forma deste 

Parecer e do Projeto de Resolução, anexo, do qual é parte integrante Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 

 

Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e a Lei nº 9.784/1999, os 

interessados terão prazo de 30 (trinta) dias para recursos, quando couber, a partir da data de 

publicação desta Súmula no Diário Oficial da União, ressalvados os processos em trâmite no 

Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para efeito de contagem do prazo recursal, será 

efetuada a partir da publicação nesse Sistema, nos termos do artigo 1º, § 4º, da Portaria 

Normativa MEC nº 21/2017. O Parecer citado encontra-se à disposição dos interessados no 

Conselho Nacional de Educação e serão divulgados na página do CNE 

(http://portal.mec.gov.br/cne/). 

 

PUBLIQUE-SE 

Brasília, 22 de setembro de 2023. 

 

PATRICIA FERNANDA LAPA LOBO NOGUEIRA 

Secretária Executiva Substituta 

 

 
1 Publicada no DOU de 25/9/2023, Seção 1, p. 251. 
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